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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
 

 
Trata-se os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação de instituição 
especializada para a realização de cursos de capacitação profissional, destinados à qualificação 
da população, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente (SEDEMA) do município de Chapadão do Sul/MS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas nos documentos abaixo: 

 
Solicitação de Compra nº 284/2026 

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais documentos. 

Razão Social do Contratada: SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

CNPJ: 03.772.576/0015-60 

Valor: R$ 155.152,90 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e cinquenta e dois reais e 
noventa centavos) 
 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Justifica que a pretendida aquisição encontra base jurídica no Artigo 75, inciso XV, 
da Lei nº 14.133/2021, devendo ser realizado observando o que determina o artigo 72 da 
mesma lei, onde temos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

(...) 

VII - justificativa de preço; 
 

DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Para a contratação de instituição especializada na oferta de cursos de capacitação profissional, 
destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Meio Ambiente, foi considerada a proposta comercial apresentada à Administração. 

Verificou-se que os valores apresentados encontram-se compatíveis com aqueles praticados 
pela própria instituição em contratações similares, conforme documentação comprobatória 
apresentada, por meio de notas fiscais referentes a serviços de mesma natureza, evidenciando 
aderência aos preços de mercado. 

Adicionalmente, observa-se que o valor proposto contempla todos os custos necessários à 
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execução integral dos serviços, incluindo infraestrutura, equipamentos, insumos, instrutores e 
demais recursos envolvidos, o que reforça a adequação da proposta sob os aspectos técnico e 
econômico. 

Dessa forma, verifica-se que o preço contratado está em consonância com o mercado, 
atendendo aos princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência, nos termos do art. 11 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
CONCLUSÃO 

O valor proposto para a contratação dos cursos de capacitação profissional mostra-se 
compatível com o praticado no mercado, conforme documentação apresentada, especialmente 
por meio de notas fiscais de serviços similares. 

A contratação atende ao interesse público ao promover a qualificação profissional da 
população, contribuindo para o desenvolvimento econômico local, ampliação das 
oportunidades de inserção no mercado de trabalho e fortalecimento das políticas públicas de 
inclusão produtiva. 

Diante disso, conclui-se pela pertinência, regularidade e vantajosidade da contratação, 
recomendando-se sua formalização junto à instituição a ser contratada, em conformidade com a 
Lei nº 14.133/2021. 

 
Chapadão do Sul – MS, 15 de abril de 2026. 

 
 

 

Nelson Escobar Torres Neto 

Secretaria de Municipal de Administração 

 

 
Marcelo Balen 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 
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